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LEI N. 2.360, DE 19 DE ABRIL DE 2.012. 
; 

''Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
OrçamenÚíria do Exercício de 2012, obfeirivando o 
atendimento de despesas, que especifica". 

- 1 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES 
CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que me 
são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMUL90 a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n.0 021, de 

7 de abril de 2012,.oriundo do Projeto de Lei nº O 15, de 13 de abril de 2012. 

Ar t. 1°- Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício 
de 2012, um crédito adicional espe.çíãr no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objetivando o 
atendimento de: despesas com o Elemento Econômico 3.3.90.14.00 - Diárias, durante o exercício de 2012, 
sob as seguintes programações e classificações orçamentárias: · 

Órgão: 02 - Poder Executivo. 
Unidade Orçament~ria: 02.11 - Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0015.2033 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde -·sus 
Categoria Econômica/ Elemento de Despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias 
Fonte +de Recursos: O 1 - Tesouro 
------·-----------------------------------·-·-------------·----------·--------·----------------------.-----------------------
Órgão: 02 - Poder E,xecutivo. 
Unidade Orçamentária: 02.13 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.244.0020.2040 - Manutenção das Atividades do Fundo de Assistência Social 
Categoria Econômica/ Elemento de Despesa: 3.3.9Ô.14.00- Diárias 
Fonte de Recursos: O 1 - Tesouro , ..... -----·---------------·----------................ ___________________________ .. ___________ _____ ...................... ............................. .. .............. .. . . 
Órgão: 02 - Poder Executivo. 
Unidade Orçamentária: 02.16 - Diretoria Municipal de Esporte, Lazer e Recreação 
Programa: 27.813.0028.2057 Manutenção das Atividades Esportivas, Recreativas e de Lazer 
Categoria Econômica/ Elemento de Despesa: 3.3 .90.14.00- Diárias 
Fonte de Recursos: O 1 - Tesouro ' 

Ar t. 2°- O crédito autorizado será aberto por decreto d~ Executivo e será atendido conn um dos 
11eeursos de que trata o § 1° do art. 43 da Lei. Federal nº 4.320/64~não onerando o ,limite autorizado no art. 4° 

Lei nº 2.327, de 11 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de 
abapuã para o Exercício.de 201'2. · · 

Art. 3'°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
trário. 
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